
 

Parecer prévio

 

PARECER n°1079/23

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Lei de inicia�va parlamentar
em epígrafe, que torna obrigatória a indicação do gênero masculino ou feminino nos banheiros das
escolas das redes de ensino público e privado no Município de Porto Alegre.

 

A Cons�tuição Federal de 1988, no seu art. 30, inciso I, dispõe que compete aos Municípios legislar sobre
assuntos de interesse local. No mesmo sen�do, a Lei Orgânica do Município de Porto Alegre no seu art. 9°
prevê:

 
Compete ao Município, no exercício de sua autonomia:

I - organizar-se administra�vamente, observadas as legislações federal e estadual;

II - prover a tudo quanto concerne ao interesse local, tendo como obje�vo o pleno desenvolvimento
de suas funções sociais, promovendo o bem-estar de seus habitantes;

 

Desse modo, parece ser de âmbito local, a proposição visando tornar obrigatória a indicação do gênero
masculino ou feminino nos banheiros das escolas das redes de ensino público e privado do Município.

 

De outra parte, destaco possível invasão de competência priva�va da União para legislar sobre diretrizes e
bases da educação nacional (art. 22, inciso XXIV, da CF), o que deve ser verificado durante a sua
tramitação.

 

É o parecer.

Documento assinado eletronicamente por Andre Teles, Procurador, em 05/11/2023, às 16:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0648466 e o código CRC 94059EEC.

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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